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EDITAL Nº 1583/2025

Processo nº 54000.077862/2024-35

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR (RS )

PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

PROJETO DE ASSENTAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA IV

 

 

A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO
PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA PARA OS PROJETOS DE ASSENTAMENTO CRIADOS PELO
INCRA, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 09, de 29 de outubro de 2024, e em
conformidade com a Instrução NormaDva nº 140/2023, publicada no Diário Oficial da União em
20/12/2023, Edição 241, Seção 1, página 56, e Edital de Abertura Nº 20/2024, disponível no Painel de
Editais do Serviço Ingresso de Famílias no PNRA da Plataforma de Governança Territoria l, torna público o
presente Edital de Classificação Preliminar para preenchimento das 6 (seis) vagas no Projeto de
Assentamento Nossa Senhora Aparecida IV, localizado no município de Hulha Negra, Estado do Rio
Grande do Sul.

As inscrições dos candidatos foram processadas conforme os critérios de elegibilidade ao
Programa Nacional de Reforma Agrária, prescritos no art. 20 da Lei nº 8.629/1993, uDlizando as bases
governamentais da Plataforma de Governança Territorial.

 

1. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

 
 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PREF TFF TRM FCM FTA TAA RFM CMA UFJ TOTAL

1 Tais Estefani Fidelis Rodrigues IV 6,9 20 10 20 3,67 10 0 5 75,57

2 Kauana da Silva IV 7,3 20 10 20 0 10 0 5 72,30

3 Joao Carlos Otero Pascoal IV 13,6 20 0 20 0 10 0 0 63,60

4 Luis Eron Azambuja Moreira IV 4,9 20 0 20 0 10 0 0 54,90

5 Marcia de Fatima Demboski Paim IV 8,5 2,11 10 20 0 10 0 0 50,61

6 Carlos Enrique Tejada Pino IV 8,5 7,11 0 20 0 10 5 0 50,61

7 Vitoria Aliese Lizzi de Souza IV 4,8 20 10 0 0 10 0 5 49,80

8 Debora Ereni da Silva Dionizio IV 8,2 20 10 0 0 10 1 0 49,20

9 Adilson Adilio dos Anjos Hellwig IV 4,9 2,11 0 20 9,78 10 0 0 46,79
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10 Ana Lilia da Silva Lemos IV 7,1 2,11 0 20 0,89 10 0 0 40,10

11 Claudio Roberto Andrade IV 6,9 2,11 0 20 0 10 0 0 39,01

12 Janaina Marques Jardim IV 6,9 0 10 0 0 10 0 5 31,90

13 Lucia Maria Cespedes Gehling IV 5 0,11 10 0 0 10 0 5 30,11

14 Keli Barbosa dos Santos IV 5 1,33 10 0 0 6 0 5 27,33

15 Adriano da Silva Sampaio IV 4,9 0 0 5 0 10 0 0 19,90

16 Joao Isaias de Oliveira Cespedes VIII 4,9 0 0 0 0 10 0 0 14,90

 

2. Regras para recurso:

2.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados da publicação no sítio eletrônico do INCRA.

2.2. O recurso poderá ser protocolado na Sede do INCRA - Serviço de Protocolo, Avenida Loureiro da
Silva, 515, Centro Histórico – Porto Alegre, RS. Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 h
ou na Sede da Emater/RS, Município de Hulha Negra, Rua Alvaro Lopes Brasil, 687.

2.3. Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico.

2.4. A Comissão Regional de Seleção de Famílias receberá e analisará o recurso, podendo acatá-lo ou
não.

2.5. Caso a Comissão Regional de Seleção de Famílias não aceite o recurso interposto, deverá encaminhá-
lo ao Comitê de Decisão Regional - CDR, para julgamento.

2.6. Após o julgamento dos recursos pelo CDR, a Comissão Regional de Seleção de Famílias divulgará no
sítio eletrônico do INCRA e na Superintendência Regional do INCRA - SR (RS), o resultado com a
publicação do Edital de Resultado Final da Seleção.

2.7. Não será aceito pedido de revisão de recurso

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Bocorny Guidotti, Engenheiro(a) Agrônomo(a), em
04/08/2025, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Jose Grasselli, Superintendente, em 11/08/2025, às
12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25010813 e
o código CRC B2EC5048.

ANEXOS

III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

FORMULÁRIO MODELO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO
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1 REGRAS PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

1.1 Da decisão de indeferimento da inscrição, caberá recurso no prazo de 10 (dez) úteis, contados a
partir da respectiva data de publicação no site do Incra.

1.2 Na contagem do prazo exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento.

1.3 Se o vencimento recair em dia em que não houver expediente, o prazo será estendido até o primeiro
dia útil seguinte.

1.4 O recurso deverá ser protocolado na Superintendência Regional, nas Unidades Avançadas do Incra ou
por outro meio previsto no Edital.

1.5 Não será aceito recurso administrativo por via postal, fax ou correio eletrônico.

 

IDENTIFICAÇÃO DO (A) TITULAR DA UNIDADE FAMILIAR

Nome do (a) candidato (a):

Número do CPF: Número da inscrição:

Projeto de assentamento da inscrição:

UF: N° do Processo SEI:

SOLICITAÇÃO

 

Como candidato (a) a beneficiário(a) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) solicito a revisão
da lista de deferidos e indeferidos

RAZÃO DO INDIVÍDUO OU UNIDADE FAMILIAR CANDIDATA

 

 

 

 

 

_____________________________________, ________de ___________ de ___________

 

___________________________________________

Assinatura do indivíduo ou unidade familiar

 

*******PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO REGIONAL*******

2 – AVALIAÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO – PORTARIA INCRA/________Nº _________/______
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Análise Fundamentada:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(    ) Decisão Reconsiderada

(    ) Decisão não reconsiderada (encaminhe-se o presente pleito ao Conselho de Decisão Regional para
que decida a respeito do recurso interposto

 

Data: ______/_______/___________

 

Integrante da Comissão
Regional

 

Integrante da Comissão
Regional

 

Presidente da Comissão
Regional

Referência: Processo nº 54000.077862/2024-35 SEI nº 25010813
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